Ry

X

P Gabinete da Presidéncia
CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Oficio n° 55/2026 — G.P.
Proc. CM n° s 3789/25 e 6558/25.

Santo André, 31 de marco de 2026

A Sua Exceléncia o Senhor

Prefeito Gilvan Ferreira de Souza Janior
Prefeitura de Santo André

Praca IV Centenério, 1, 9° andar

Centro - Santo André — SP

Assunto: Autografos n.% 15 e 16, de 2026.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia os Autdgrafos abaixo enumerados,
consubstanciando o correspondente aos Projetos de lei, de iniciativa do Legislativo Municipal,
aprovados na 152 Sessdo Ordinéria, realizada no dia 31 de marcgo do corrente ano:

AUT. N° PL N° EMENTA
CMSA Declara a culinéria utilizando a Fruta Cambuci como patriménio
15/2026 cultural imaterial do municipio de Santo André, e da outras
144/2025 e A
providéncias.
CMSA - C .. T ,
16/2026 Institui o projeto “Artes Marciais em Agido” em Santo André, e
264/2025 , A .
da outras providéncias.

Respeitosamente,

CARLOS ROBERTO FERREIRA

Presidente
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